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CONTRATO

Contrato nn 017 12024 -SEDHAS

Processo noP21 9640 I 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
DOS DIREITOS HUMANOS E D ASSISTÊNCIA SOCIAL E

A EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇOES E

COMÉRCIO LTDA EPP, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O

FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICíplO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

o no 07.598.634/0001-37, por intermédio da SEGRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Av. Dr. Guarany, no 364, Bairro Jocely Dantas,

doravante denominada (o) CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Secretária

Andrezza Aguiar Coelho, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 92004043822,

e do CpF nõ 312.443.843-68, domiciliada na Av. Maria da Conceição Ponte de Azevedo,

Bairro Anto Carlos Belchior, Sobral - CE, e a EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÖES E

COMÉRCIO LTDA EPR com sede na Rua J. da Penha,312, Bairro Centro, FortalezalCE,

cEP: 60.110-120, Fone: (85)3252-667013226-2574, inscrita no CNPJ sob o

no00.376.63810001-21, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo

Sr. Ronaldo Silva Bezerra, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade no

96002279805 SSP/CE, e do CPF no 380.416.693-87, residente e domiciliado em Fortaleza-

CE, na Rua B de setembro, 1130-apto2004, bairro Varjota, têm entre si justa e acordada a

celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇAO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregäo Eletrônico n" 23008-

SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com

suas alteraçöes, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1.O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico

no 23008- SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de instâlação e de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar,

para atender as unidades da SEDHAS, de acordo com as especificaçõel e quantitativos

þrevistos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

"å.l-rii4-'

3.2. Do Lote contratado:

Valor

Lote 01
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Unitário do Item

R$ 620,00R$620,00SERVIÇO
WALL. - 9.000 lll us,
Ë"pã"ml"çao complementar: ooM RECARGA DE GAS E

ódrvnls vnrEnlnls' NEoESSAtìlos, 10 EQUIPAMENT'os' PoR

sPLtr I'llD CONDIS

MESESPER|ODO D
R$ 660,00R$660,00

sERVIçO
WALL- 12.000 Bl'lJS.
Especificação comPlementar: OOM

DËMAIS MAT ËRIAIS' NËCI]SSÁIìIOS.
RECARGA DE GÄS E

1O ÊQUIPAMENT'OS, POfì

HIIOIONADO,t.to DE

ËSESPEIìIODO DE

2

R$ô80,00 R$680,00

SERVIçO
3 wAt"t- - 18.000 BTUS.

e.pä"¡t""Cao complementar: COIV RECARGA DE GAS E

OCN¡¡TIS MA]Ï¡ìIAIS. NËCESSÁÍìIOS,'10 EQUIPAMENTOS. POIì
DO DE 12

ONADO,DË DË AIì

R$703,33R$703,33sERVtÇO
Bl IJS,
comolementar: OOM RECARGA DE GAS E

IìIAIS NËCESSÁIìIOS, 1O EQUIPAMENTOS. POR

WALL - 2

Especificação
DEMAIS MAÏ'I:

o, sPlll l'lDri AR CONDE

I2 MESES.UM PËRÍODO

4

R$843,33

sERVrÇO

R$843,33
5 WALL. - 24.000 Bl US.

Especificação cotnplementar: COM RECARGA DE GÁS E

DEMAIS VNIT:¡TINIS. NECESSÁIIIOS, 1O EQUIPAMEN'I-OS, POR

ODO DE 12 MU

HIDE DICIONADO,

R$ 883,33 R$ 883,33

sERVIÇOEspecificação comPlementar: COM
DEMAIS M¡TËI1IAIS NECËSSÁIìIOS,

SPLI]

GÁS

Df: At)AfìËL Dti Afl coNDlc
B]'U000 QWALt-

RECARGA DE E

0 [)OREQU IPAMENTOS,
12 ESESIJM

7

R$898,33

sERVtçO

R$898,33I PISO TETO - 36.OOO BTUS.
Especificação comPlementar: COM
DEMAIS MATF-tìlAlS NEOtiSSAIìlOS,

RECARGA DË GÁS E

1O EQUIPAMENT'OS, POR

lïCONDICIONADO,DË

5.PERÍODO DE 12

R$ 916,67R$916,67

sERVrÇO
PISO TETO _ 48.OOO BÏUS.
espec¡trcaçao complementar: COIM RECARGA DE GÁS E

OEN¡¡TIS MATEIìIAIS' NECËSSÁTìIOS, 1O EQUIPAMENTOS, POR
,12 MËSËS.UM PE

CIONADO, SPLIÏDE APARE O DË AIì COND
I

fì$3.080,0020 rì$154,00
sERVtÇO13 SPLIT I-II WALL..- 9.OOO BTUS.

Especificaçäo complementar: 368 IQUIPAMENTOS, POR UM

DË 12 MES

IONADOMANU ËN tvA - Atì co

tì$154,00 R$3.696,00
sERVIÇo

24- Atì MODËLO

- 12.000 Bl'us.SPLIT'HI
ENTOS, POR UMentar: 400complem EOUIPAM

14

Íì$2.310,0015 R$r 54,00
sERVtÇO15 SPLIT I.II WALL -- 18.OOO BTUS.

Ëspecificação complementar: 216 EQUIPAMENTOS POIì UM

MODEAfìUTE

DE 12 MESESPERf

R$154,00 R$770,00
sEfìvtço

5
- 24.000 B rus,
complementar: 65 EQUIPAMENTOS, POIì UM

sPr-rï Ht

12

MODELOPRËVE .- AR CONDICI

Especificação
PEIIiODO DE

17

fì$6.792,00
sErìvlço

2Q R$339,6040

368 ËQUIPAMENTOS, POR UIV

.- Afì c

pecificaçãoEs
DE

SPLIT HI WALL - 9.OOO I]]'I.JS.

R$8.150,4024 R$339,60
sErìvlÇo

- Atì coN ADO MODELO

NT'OS,EQUIPAME UPOR M400complementar:
SÊSMti

sPLlT l{ WALI.- 12.000 ulus.
MAN cofìtlEl

20

R$4.754,40
sERVrÇo

14 R$339,60
21

Especifi
t)ERlOt)

complementar:
2 MESËS,

21 t) UEQ ENTOSIPAMcaçao
ËD

DtctoUTË
SPLII' HI WALL -. 18,OOO BT'US.

t-o

POR UM

tì$1.698,00t R$33e,60sERVtÇOZJ
CORIìETIVA - AIì CONDICI

- 24.000 Bï US.

MODÊ.t_O

UMIPAMENTOS,65

MANUT EN
SPt-IT HI
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tì$1 .1 09,I 0

tì$2.711 ,40

R$ 41.276,29

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. Aentrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na

Cláusula Décima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA_ DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

S.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 44J69,23 (Quarenta e quatro mil

setecentos e e sessentaè nove reais evinte etrês centavos), sujeito a reajustes, desde que

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.

S,2. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a

variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA_ DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto deste contrato será proveniente dos, 
-recursos 

da

Secretariaãos Direitos Humanos e daAssistência Social, e será efetuado até 30 (trinta) dias

contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da

contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente

no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida à contratada para as

devidas correçöes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Näo será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada arealização de pagamento antes da execução t1o objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1, Documentaçáo relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INS_S), Fundo

de Garantia por Tempo de Serviçb (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e

Municipal.

6.6. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qttalquer

processo de reprografia, obrigaioriamente autenticarja, seja em cartório, seja por meio do

þermissivo da Lei n, lg.lZA, de B de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido

emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉïMA- Dos REcuRSos oRçAMENTÁRlos

7,1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientqs dos recursos:

23.0 1 .1 4.243.0 462.2. 199. 3. 3, 9 0, 39. 00. 1 . 500, 0 00 0. 0 2

23.0 1 .0 4. 1 22.0 500.2.52 3. 3. 3, 90, 39. 00. I . 5 00. 0 0 0 0. 0 2

23.02,08.244.0 1 55.2.202. 3, 3. 90. 39. 00. 1 . 50 0' 0 0 0 0' 0 2

23.02.08,244 .0 1 55.2.202. 3. 3, 9 0. 3 9. 00. 1 . 66 1 . 0 0 0 0' 0 0

12 MEPE

b R$184,85
sERVrÇOSPLIT PISO TETO _ 36.000 BTUS.

Especificação complementar: 60 EQUIPAMËNl OS. POtl IJM
peRfooo DE 12 MESES.

coNDlcloNAlJo MoDEt.OMAN PREVENTIVA _
26

sFjfìvrÇo
o rì$451,9031 SPLIT PISO TE'TO _ 36.OOO BÏ-US.

Especificação complementar: 60 EQI'JIPAMENIOS. t)oR (Jlv

- AIì CONDICIONADco

2 MËSES.peRÍooo

Valor Total do(s) item (ns) R$
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23 .02.08.244 .0 1 55.2.202. 3. 3. I 0. 39. 00.',I . 6 60. 00 0 0' 0 0

23.02.08.244.0 1 56.2.203. 3. 3. 90. 3 9. 0 0' 1 . 500. 0 0 0 0. 02

23.02.08.244 .0 1 56.2.203. 3. 3. 90. 39. 00. 1 . 6 6',1' 00 0 0. 0 0

23.02.08.244.0 1 56.2.203. 3. 3. 90. 39. 00. 1' 660. 0 000. 00

23.02.08.244.0 463.2.208. 3. 3. I 0. 3 9. 0 0. 1 . 660. 0 0 0 0. 0 0

23.02.08.244.0463.2.209. 3. 3. I 0. 39, 00,',1 . 660. 0 0 0 0. 0 0

23.06.08.24 1 .0 467 .2.526. 3. 3. I 0. 39. 00.',1 . 50 0. 0000' 0 2

GLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigôncia clo contrato é de 12 (doze) rn-eses, contado a partir da sua

assinatura, na forrna clo parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/'1993, podendo

ser prorrogado nos termos dõ que dispöe o art.57, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666/1993'

por ser coÃsiderado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA CONTRATUAL

g.1. Näo será exigida prestação de garantia para esta contratação.

clÁusuLA DÉclMA- DA EXECUçÃo E Do RECEBIMENTo

10.1. Quanto à execução:

10.,1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificaçöes

estabelecidaå neste instrurnento, e nas condiçöes previstas nos subitens seguintes:

10.1.L1. A execução do serviÇo será feita mediante solicitaçäo da CONTRATANTE, de

acordo com a necessidacle <1o sbrviço, prestados em até 24 (vinte e quatro) horas, contados

a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Or<lem(ns) de Serviç-o(s)/Nota(s) de

Èmpenho(s), nos horários e <lias <ja semana das OBh às'12h e das 13h às 17h, de segunda

à sexta.

10.1.1.1.1. Nos casos em que os serviços sejam prestados nos locais pertencentes à

Secretaria Municipal da Saúde ou nos casos em que envolvam equipamentos tecnolÓgicos,

em que requeiram refrigeraçäo, devem ser prestados em alê 02 (duas) horas contados a

partir da Oàta Oe receúirnsnto do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de

Êmpenho(s), a qualquer hora do dia ou da noite, quer se trate de dias úteis, sábados,

domingos ou feriados.

10.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,

sendo esta responsável por toda rlespesa decorrente do objeto da contrataçäo,

comprometendo-se ainda integralrnente com eventuais danos causados.

10.1.1.g. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

lustitioados al6 02 (duas) horas corridas antes do término do prazo de execuçäo, e aceitos

þela contratante, nåo serão considerados como inadintplemento contratual'

10.1.1.4.para os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito perante os

serviços prestados nos locais pertencentes à Secretaria Municipal da Saúde ou nos casos

"r qu" envolvam equipament,os tecnológicos, em que requeiram refrigeração, desde que

justificados até 1 (uinå) hora antes <io térrnino rio prazo de execução, e aceitos pela

contratante, não seräo consi<jeraclos como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento: q
,10.2.1. pROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito ðe posterior verificação da

conformida<le do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa credenciada

pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTË, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
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veri¡cação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condlções

estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da

contrataçäo, devendo haver rejeiçäo no caso de desconformidade'

10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificaçöes exigidas ou apresente defeitos,

não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penali<jades previstas no termo

do contrato.

CLÁUSULA DÉC¡MA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA

11,1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,

tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusäo ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder portocJas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,

impostos, encãrgos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento dal leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

11.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçöes resuliantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade

com a5.especificaçöes deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

11.g. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capitulo

V da CLI e na Portaria no 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a seguranÇa e

higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Seräo por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários às execuções de

quaisquer serviços, assim como a mão-de-obra, obrigaçöes sociais, Seguros contra

acidentes de trabalho e outros.

11.,12. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a exeçução dos serviços e a efetivar

retificaçöes que se fizerem neòessárias de acordo com as deteiminações da Contratante'

11.1g. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos serviços

serão de responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus

decorrentes.
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1'1.14. Refazer, sem quaisquer ôrìus para a CONTRATANTE e a seu critério, oS Serv¡ços

porventura inadeq uadamente executados.

11,.15. Apresentar comprovante de lnscriÇão no Cadastro Técnico Federal de Atividades

potenciaìmente poluidoras ou Utilizadoräs de Recursos Ambientais, acompanhado do

respectivo certificado de Regularidade válido, IBAMA, nos termos do artigo',17, inciso ll, da

Lei no 6.938, de 1981.

11.16. A Contratada será responsável pelos produtos utilizados, pela integridade física dos

operários e pelas aplicações efetuadas, obrigando-se a reparar elou refazer, às suas custas,

u, duno. ou prejuízgs em <jecorrência dã imperícia técnica, negligência c¡u desvio de

rnateriais e equiparnento de propriedade da Prefeitura de sobral.

'11.'17 . Obedecer:

a) Às prescrições, recomendaÇöes e manuais dos fabricantes relativamente ao emprego,

uso, transporte e armazenagem dos produtos;

b) Às normas técnicas rnais recentes da ABNT (Associação brasileira de Normas Técnica) e

<Jo INMETRO (lnstituto Nacional cje Metrologia);

c) Às disposições legais federais, distritais, estaduais e municipais pertinentes;

d)Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;

e)Às normas técnicas e portarias específicas, se houver;

fl Às norrnas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor

com¡llementar os temas previstos por essas;

g)Às Resoluções do CREA e CONFEA;

h) À legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura

dô conirato, quando não houver repercussäo financeira; quando houver, a CONTRATADA

cjeverá demo¡strar através cie planilhas e solicitar ajustes financeiros ao contrato;

i) Às normas regulamentacloras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: NR-6:

Équipamentos cjã proteçåo lnclividual- EPI; NR-18: Condições e meioAmbiente deTrabalho

na lndústria da Construção.

11.17.1. O fato de eventualrnente não ter sido citada alguma legislação ou norma técnica,

näo desobriga a empresa executora dos serviços quanto ao Seu cumprimento'

11.17.2. A omissão das normas nacionais em relação a determinado paråmetro ou

procedimerrto não impede que sejam usadas normas internacionais como referência'

11.17.j. Todos os produtos utilizados pela CONTRATADA na limpeza dos componentes

deverão ser devidarnente registrados no Ministério da Saúde para esse fim'

11.18. A Contratada deverá apresentar à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG'

em um prazo náo superior a 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do Contrato, um Plano

de Manutençåo, Operaçåo e Controle (PMOC) de todos os equipamentos no período de 1

ium¡ ano. Cäso'o plano nåo seja aprovado pela Fiscalização, a contratada deverá fazer as

òorrãçÕes solicitadas em um prazo näo superior a 2 (dois) dias úteis.

11.1g. A CONTRATADA deverá instalar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a

partir da assinatura do contrato, um escritório na cidade de Sobral/CE, com toda a

infraestrutura adequada, corn urn número de telefone fixo e 6om no mínimo 3 (três) técnicos

da empresa para atender sempre que solicitado.

6LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do otrjeto à contratada através da emissão de Ordem de
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12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal np

8.666/1993 e suas alteraÇöes.

12,3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratacja, que atenderá ou justificará

de imediato.

12.4. Notificar a contrata<ja de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste

contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento

cLÁusuLA DÉc¡MATERcEIRA - DA GESTÃo e rlscAllzAçÄo
13.1. Aexecução contratual será acompanhada pelo Sr. José Ricardo Gomes Filho, Gerente

de Célula de Orçamentos e Finanças, especialmente designado para este fim pela

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.67, da Lei Federal no 8.666/1993,

doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1, Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser

indicado pela secretaria/órgäo para que, dentre outras atribuiçöes, cuide das seguintes

atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do

CONT}ìATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento

da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos

documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão Sr.

Roberto Cléber Feitósa, Coordenador Administrativo e Financeiro especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal

no 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre

outras atribuiçöes:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c)Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços exectltaclos,

rejeitando aqueles julgados näo satisfatÓrios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidadeç enðontiadas, as providências que

óeterminou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
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k) Determinar a paralisação da execução rlo Contrato quando, objetivamente' constatada

uma irregutaridade que piecisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidöes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for

prod uzido pelo CONTRATADO;

m) conheoer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento <jos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de correçäo;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de

pânalidades ,õ COTTnATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução clos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de

execução do objeto contratado.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA* DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso <le inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa rnoratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a

contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,

por dia e por ocorrência.

14.,1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da

lìcitação ern caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou

recuiar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

,14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal r¡u 231AlZOlg, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto

contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.L4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras

dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condições rle habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do

inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal nu 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicaçäo da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar cie <lepositar r'ìo prazo ou cornplementar o valor da garantia recolhida após

solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário senr qualificaçäo para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar cje fornecer equipanrento cle proteção in<jivirlua.l (EPl), quando exigido, aos seus

uinpr"gaOos ou ornitir-se erïì fiscalizar sua utiìizaçäo, na hipótese de contratação de serviços

de mão de obra; q ,

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

público, em especial quancJo solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de ernpregados, na hipótese de contratação de serviços de

ffiw
"&i{-
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mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela

Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou. materiais de

iônrrto, previstos em contrato ou não, sem autorizaçäo prévia do responsável;

14.1.L5. Multa de 1,0% a5,0o/o,, pordia e porocorrência, de acordo com as regras dispostas

no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em

desacordo com a qualidade, especificaçöes e condições licitadas ou contratadas e/ou com

vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se

destina;

14.1.L6. Multa de 7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, <le

acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou

interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos

pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata

de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

,14.,1.2. Multa de 0,33% a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser <jecidido no âmbito clo

processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos

itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual'

i4.1.g. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execuQão do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaráção falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administraçãô Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de

fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e

das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecada.ção Municipal (DAM), podencJo ser substituído por outro

instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via

judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente <ja CONTRATADA ou cobra<jas

judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia cJa ånpta defesa e contraditório, na

forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

1S.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
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constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão' na forma

do art. 79, corn aS corìSequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal'

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE' mediante

aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisöes decorrentes do previsto

no inciso Xll, do ar: TB, da iei Federal nu 8'666/1993, sem que caiba à CONTRATADA

direito à indenizaçäo de qualquer espécie.

cLÁusuLA DÉclMA SEXTA - DA PUBLIcAçÄo

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,

no Diárío Oficial do Município - bOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos

termos do parágrafo único do art. 6'1 da Lei no. 8.666/1993'

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

,17.1. Fica eleito o Foro do munibipio de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer

questões decorrentes <ja execuÇão deste contrato, que não puderem ser resolvidas na

esfera administrativa.

E, por estarem de acorclo, foi rnandado lavrar o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e

forma, para Um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas

pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo'

RONALDO SILVA Assinadodeformadig¡tâlpor

B EZ E R RA: 3 8 0 4 1 6 6s3 å3$hDo"":lï,i*,'
8i Dados:2024.07.31 l7:54:ll -03'00'

COELHO
RONALDO SILVA BEZERRA

ANDREZZA

Secretária dos Direitos Hurnanos e da
Assistência Social

CONTRATANTE

Testemunhas:

a. s--b"
(nome da testemunha 1)

RG:e,ooGor èo,o ?ç-7?
CPF: e.qg. ¿.{:lJ. SSà- 0¡
Visto

Assessoria JurÍdica da E

Empresa Macnor Representações e

Comércio LTDA EPP
CONTRATADO

e-Þ
(nome da testemunha 2)
RG þ0/oJt o34 Çg¡
CPF: s<oÝ gr S T73 - ç7

-14

Î{eto

34.057
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